
Estado de São Paulo

PORTARIA R« 789/81

BERIS FIHAMOiíS, Secretario Municipal de 

I-ouveira, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais»-

R E S 0 LY E

Artigo Ia»- Conceder 24(Vinte Quatro) / 

dias de férias referente ao periodo de 30 de Março de I.98O à 29 de Mar
ço de 1.981, ao seguinte servidor no periodo abaixot

SEBASTIXO DE LIMA 

BE 02 BE CÜTLTBRO Ã 25 BE ODTÜBRO BE 1.981

Artigo 28t- Esta Portaria entrará em vi
gor na data de sua publicação.

PSEPEITDRA MDRICIPAL BB LOUYEIRA 

BM 01 BE OBTDBSO BE I.98I

BMÍS PBTAMORE 

Secretário Municipal


